
 18 – quarta-feira, 18 de dezembro de 2019 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
Secretaria de Estado de Educacao 07ª SrE - Caxambu, 13268297 vania 
Borges da Silva – DvI – 1 - Passa vinte - 10 - 10/12/2019 A 19/12/2019 
- 158 .I
41ª SrE - varginha, 03463452 Esmenia Aparecida Goncalves Naves 
– PEB – 1 - Boa Esperanca - 4 - 10/12/2019 A 13/12/2019 - 158 .I, 
04541710 Juliana Silva Pereira Soares – ANE – 1 - varginha - 1 - 
13/12/2019 A 13/12/2019 - 158 .I, 05981022 Eliane Jussara de Car-
valho – PEB – 1 - varginha - 2 - 12/12/2019 A 13/12/2019 - 158 .I, 
09579384 Milza rodileia Pereira de oliveira – PEB – 2 - Coqueiral 
- 1 - 28/11/2019 A 28/11/2019 - 158 .I, 10588531 Luiz Eduardo vinhas 
Ciacci – ANE – 1 - varginha - 15 - 12/12/2019 A 26/12/2019 - 158 .I, 
12903597 Marielle Jacinta Pereira Costa – PEB – 3 - varginha - 5 - 
12/12/2019 A 16/12/2019 - 158 .I, 12903597 Marielle Jacinta Pereira 
Costa – PEB – 4 - varginha - 5 - 12/12/2019 A 16/12/2019 - 158 .I, 
13443759 Simoni Maia vilela Pacheco – ATB – 2 - Boa Esperanca - 7 
- 12/12/2019 A 18/12/2019 - 158 .I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo: 
Órgão SrE CPF Nome  Localidade Data
, 10894182641 - Jessica Soares Lapa Assis –  - 16/12/2019 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 41ª SrE - varginha, 07373111 
Samuel dos Santos Sales – DII – 3 - varginha - 7 - 10/12/2019 A 
16/12/2019 - , 13441902 Elza Leite Pereira – PEB – 1 - Tres Coracoes 
- 7 - 11/12/2019 A 17/12/2019 - , 13441902 Elza Leite Pereira – PEB 
– 2 - varginha - 7 - 11/12/2019 A 17/12/2019 -

Diretora: Ana Cleide de oliveira ávila
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Fundação João Pinheiro - FJP
Presidente: Helger Marra Lopes

PorTArIA 059/19 . 
Institui o Plano de Integridade da Fundação João Pinheiro . o Presi-
dente da Fundação João Pinheiro, no uso de atribuição que lhe confere 
o artigo 9º, inciso I, do Decreto Estadual 47 .214, de 30 de junho de 
2017, e considerando as disposições constantes no art . 5º do Decreto 
Estadual 47 .185, de 13 de maio de 2017, que institui o Plano Mineiro 
de Promoção da Integridade (PMPI) . rESoLvE: Art . 1º - Fica institu-
ído o Plano de Integridade da Fundação João Pinheiro (FJP), nos ter-
mos do art . 5º do Decreto Estadual 47 .185, de 2017, de acordo com 
o ANExo ÚNICo desta Portaria . § 1º - o Plano de Integridade será 
publicado no sítio eletrônico da FJP, na rede mundial de computadores . 

§ 2º - o Plano de Integridade consiste na estruturação e sistematização 
de um conjunto de princípios, diretrizes e normativos voltados à pro-
moção da ética e da integridade, bem como na implementação de ações 
relacionadas a governança, planejamento estratégico, gestão de riscos, 
controles internos, gestão de pessoal, transparência e controle social, 
adotadas pela instituição com o firme propósito de prevenir, detectar e 
corrigir desvios, fraudes, irregularidades e atos lesivos ao patrimônio 
público . Art . 2º - São princípios do Plano de Integridade: I – atuação 
ética de todos os agentes, dirigentes e terceiros envolvidos na execução 
das atividades exercidas pela FJP; II – efetivo ambiente de controle; 
III – não tolerância em face de eventuais atos lesivos à integridade da 
instituição; Iv – tempestividade e efetividade de ações de detecção e de 
interrupção de condutas inadequadas, bem como de punição dos res-
ponsáveis; v – efetividade dos métodos e procedimentos destinados a 
diagnosticar as vulnerabilidades da FJP e suficiência e adequação das 
ações voltadas a prevenir, monitorar e mitigar as vulnerabilidades iden-
tificadas; VI – manutenção de diversos canais de comunicação com a 
instituição, tais como, intranet, sítio na internet e canal de denúncias; 
e vII – amplo acesso aos agentes e dirigentes de ações educacionais 
que abordam temas relacionados à integridade, ética, conduta, plane-
jamento estratégico, gestão de riscos, controles internos, transparência 
e controle social . Art . 3º - São objetivos do Plano de Integridade: I – 
estimular o comportamento íntegro no âmbito da FJP e criar uma cul-
tura de observância das leis e dos regramentos internos; II – zelar pela 
aplicação e observância de códigos de conduta ética, em especial do 
Código de Conduta Ética dos agentes públicos em exercício na FJP; III 
– promover alinhamento organizacional e estabelecer um novo padrão 
de gestão; III – fomentar a inovação e a adoção de boas práticas de ges-
tão; Iv – criar e aprimorar a estrutura de governança, riscos e controles; 
V – identificar, avaliar, tratar e monitorar riscos que possam compro-
meter o alcance dos objetivos estratégicos da instituição; vI – estabe-
lecer um conjunto de medidas para prevenção, investigação e punição 
de desvios, fraudes e atos lesivos ao patrimônio público; vII – incen-
tivar a transparência pública, o controle social e a participação social, 
visando ao aperfeiçoamento das políticas públicas e da gestão gover-
namental, ao incentivo à prestação de contas, à responsabilização dos 
agentes públicos e à melhoria da aplicação dos recursos públicos; vIII 
– proporcionar condições à capacitação dos agentes públicos no exercí-
cio do cargo, função ou emprego; Ix – desenvolver mecanismos contí-
nuos de monitoramento e de comunicação das atividades desenvolvidas 
pela instituição; e x – avaliar regularmente a efetividade de seu plano 
de integridade para identificar as áreas que necessitam de modificação 
ou de reforço . Art . 4º - o Plano de Integridade é aplicável a todos os 
agentes públicos, dirigentes e terceiros que atuam em nome da FJP . Art . 
5º - A Alta Administração da FJP fornecerá todos os recursos necessá-
rios para assegurar a estrutura, independência, autoridade, eficiência e 
eficácia do Plano de Integridade. Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação . 

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2019 . 
Helger Marra Lopes/Presidente .
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AToS DA DIrETorIA DE PrEvIDÊNCIA
PENSÕES Por MorTE

Concede, nos termos do Art . 40, § 7º, I, da CF/88, C/ red . da EC 41/03, C/C Art . 2º da Lei 10 .887/04, C/C Art . 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42 .758/02, benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s) Data de vigência Protocolo
72031-3 Nilza rodrigues Azevedo Sidney Glower Azevedo Junior 24/08/2018 14/10/2019
72068-2 Jose Honorio Neto Lucimara de Cassia Honorio 01/09/2019 16/10/2019
72328-2 Maria Floralice Araujo Santos Geraldo Carneiro dos Santos 06/11/2019 12/12/2019
72329-0 Lucia de Souza Ferreira Antonio Ferreira Filho 27/11/2019 12/12/2019
72335-5 Mauro Portella Nunes Geralda Saldanha Nunes 08/11/2019 13/12/2019
72338-0 Claudemiro Couto vieira Leticia Caldas vieira 06/12/2019 16/12/2019
72339-8 Maury Nativo Mayrink Maria Auxiliadora Mayrink 09/11/2019 16/12/2019
72341-0 Marcio Aristeu Monteiro de Barros Dulce de Campos Monteiro de Barros 21/11/2019 16/12/2019
72342-8 Mirtes ribeiro Coutinho Joao Brito Coutinho 04/12/2019 16/12/2019
72343-6 Juarez Ladeia de Brito Juscelina Celeste Santos Ladeia de Brito 13/10/2019 04/11/2019

Marcus vinicius de Souza – Presidente do Ipsemg
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instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de minas Gerais - iPSEmG

Presidente: Marcus vinícius de Souza

ATo DA GErENCIA DE rECurSoS HuMANoS – FÉrIAS PrÊMIo
Concede 3 (três) meses de Férias prêmio, nos termos do §4º do art .31 da CE/1989, ao(s) servidor(es):

Masp Nome Quinquênio/ref . vigência
1376208-3 Adriano Welligton de Santana 1º 02/11/2019
1377527-5 Alison Aparecido Martins 1º 21/11/2019
1379636-2 Aureliana de oliveira 1º 23/11/2019
1376572-2 Beatriz oliveira do Nascimento 1º 24/11/2019
1377597-8 Debora rocha da Silva veloso 1º 09/11/2019
1376035-0 Deborah Mirada Ferreira 1º 08/11/2019
1377614-1 Delcilene Ferreira de Souza 1º 06/11/2019
1214907-6 Edla de Souza 1º 23/11/2019
1376019-4 Eliana dos Santos 1º 07/11/2019
1377722-2 Esmeraldino Gonçalves Moraes Junior 1º 24/11/2019
1376286-9 Fabiana Maia da Silva 1º 09/11/2019
1208236-8 Fabiana Martins ribeiro rocha 1º 29/11/2019
1379835-0 Giovanna Natalia Angeli 1º 30/11/2019
1376567-2 Gleicilene dos Santos oliveira Brandão 1º 21/11/2019
1377561-4 Graziele rodrigues Moreira de Souza 1º 06/11/2019
1377715-6 Grazielle rosa de ouvidia 1º 26/11/2019
1089458-2 Henrique Carlos Cesario de Souza 1º 26/11/2019
1377686-9 Jucara Gonçalves de Matos 1º 15/11/2019
1093218-4 Leticia Andreia Generozo 1º 09/11/2019
1377780-0 Lorena roberta Estevam de Souza 1º 12/11/2019
1377585-3 Luzia Helena Sardinha do Carmo 1º 25/11/2019
1286885-7 Maria da Conceição Santos KamKe 1º 27/11/2019
1375959-2 Marina de oliveira Costa 1º 07/11/2019
1376357-8 rosilene Aparecida Lage 1º 03/11/2019
1375909-7 Thaylise Paloma Almeida olimpio 1º 06/11/2019

Maria das Dores Mendes dos Santos - Gerente de recursos Humanos
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ATo DA GErENCIA DE rECurSoS HuMANoS – FÉrIAS PrÊMIo
Concede 3 (três) meses de Férias prêmio, nos termos do §4º do art .31 da CE/1989, ao(s) servidor(es):

Masp Nome Quinquênio/ref . vigência
1376208-3 Adriano Welligton de Santana 1º 02/11/2019
1377527-5 Alison Aparecido Martins 1º 21/11/2019
1379636-2 Aureliana de oliveira 1º 23/11/2019
1376572-2 Beatriz oliveira do Nascimento 1º 24/11/2019
1377597-8 Debora rocha da Silva veloso 1º 09/11/2019
1376035-0 Deborah Mirada Ferreira 1º 08/11/2019
1377614-1 Delcilene Ferreira de Souza 1º 06/11/2019
1214907-6 Edla de Souza 1º 23/11/2019
1376019-4 Eliana dos Santos 1º 07/11/2019
1377722-2 Esmeraldino Gonçalves Moraes Junior 1º 24/11/2019
1376286-9 Fabiana Maia da Silva 1º 09/11/2019
1208236-8 Fabiana Martins ribeiro rocha 1º 29/11/2019
1379835-0 Giovanna Natalia Angeli 1º 30/11/2019
1376567-2 Gleicilene dos Santos oliveira Brandão 1º 21/11/2019
1377561-4 Graziele rodrigues Moreira de Souza 1º 06/11/2019
1377715-6 Grazielle rosa de ouvidia 1º 26/11/2019
1089458-2 Henrique Carlos Cesario de Souza 1º 26/11/2019
1377686-9 Jucara Gonçalves de Matos 1º 15/11/2019
1093218-4 Leticia Andreia Generozo 1º 09/11/2019
1377780-0 Lorena roberta Estevam de Souza 1º 12/11/2019
1377585-3 Luzia Helena Sardinha do Carmo 1º 25/11/2019
1286885-7 Maria da Conceição Santos KamKe 1º 27/11/2019
1375959-2 Marina de oliveira Costa 1º 07/11/2019
1376357-8 rosilene Aparecida Lage 1º 03/11/2019
1375909-7 Thaylise Paloma Almeida olimpio 1º 06/11/2019

Maria das Dores Mendes dos Santos - Gerente de recursos Humanos
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AToS DA GErENTE DE BENEFÍCIoS - PENSÃo Por MorTE
Indefere por falta de amparo legal requerimento(s) de pensão por morte 
a:

Instituidor(a) requerente(s)
regina Belini Paulo Ferreira Lopes

Eliane rocha de Araújo Andrade - Gerente de Benefícios
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Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Expediente
NoTIFICAÇÃo DA GErÊNCIA CoLEGIADA DA 

SuPErINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA SANITárIA 
DvMC .SvS . n . 69/2019– 2260 .01 .0002843/2019-59

o Superintendente de vigilância Sanitária, Presidente da Gerência 
Colegiada da SvS,no uso das atribuições e de acordo com o inciso 
Iv do artigo 3º da resolução SES n . 2 .999 de 16/11/11, DESINTEr-
DITA CAuTELArMENTE em todo estado de Minas Gerais, o produto 
GEL - SEM áLCooL / PH NEuTro / FIxAÇÃo SuAvE /BrILHo 
MoLHADo, marca IDEAL, lote 0130617,val . 06/2020 fabricado por 
Lemos e rago LTDA, CNPJ: 17 .226 .994/0001-61, localizada na rua 
Seis, 80 - Nova Lima - Minas Gerais - Brasil,interditado cautelarmente 
pela NoTIFICAÇÃo DA GErÊNCIA CoLEGIADA DA SuPErIN-
TENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA SANITárIA DvMC .SvS . n . 26/19 .

A desinterdição se deve ao fato de que em consulta realizada à Anvisa 
nos foi informado que o produto foi modificado em 03/02/2017, oca-
sião em que houve modificação de fórmula, bem como dados físico-
químicos, microbiológicos, dados de segurança e estabilidade para a 
nova fórmula e alteração da rotulagem . Informaram que produtos fabri-
cados após a data de 03/02/2017, caso do produto analisado que tem 
fabricação inferida de 06/2017, devem seguir esses novos parâmetros . 
observa-se que o produto analisado possui as características anterio-
res à alteração realizada em 03/02/2017, porém não há risco sanitário 
nessa divergência .

Publique-se e notifique-se.
Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2019 .

Presidente da Gerência Colegiada da Superintendência 
de vigilância Sanitária de Minas Gerais
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DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 19 do 
art .40 da CF/88, com a redação dada pela EC/41/03, do (s) servidor 
(es):
MASP . 919 .399-6, Katia rita Gonçalves, a partir de 16/12/2019
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA, 
nos termos do § 24 do art.36, da Constituição Estadual, e para fim de 
aposentadoria nos termos do art . 6º da Emenda à Constituição Federal 
nº41/03, Aposentadoria Integral, do (s) servidor (es):
MASP . 912 .884-4 Luiz riedel da Silva Telles, a partir de 10/12/2019, 
referente ao cargo Médico da área de Gestão e Atenção a Saúde 
- Iv-C
MASP . 288 .426-0 Mauro roberto Mansur Barbosa, a partir de 
16/10/2019, referente ao cargo Médico da área de Gestão e Atenção 
a Saúde - v-A
MASP . 374 .664-1 Miguel Moreno Junior, a partir de 09/12/2019, refe-
rente ao cargo Médico da área de Gestão e Atenção a Saúde - v-B
MASP . 327 .113-7 Maria Marcia Gomes de Campos, a partir de 
09/12/2019, referente ao cargo Analista de Atenção a Saúde -III-H
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA, 
nos termos do § 24 do art.36, da Constituição Estadual e para fim de 
aposentadoria nos termos do art . 3º da Emenda à Constituição Federal 
nº47/05, Aposentadoria Integral, do (s) servidor (es):
MASP . 372 .718-7 Antônio Gomes de Araújo Neto, a partir de 
06/12/2019, referente ao cargo Técnico de Atenção a Saúde -v-C
MASP . 919 .733-6 rita de Cassia Monteiro Motta, a partir de 
09/12/2019, referente ao cargo Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção 
a Saúde -Iv-I
MASP . 914 .586-3 Sonia Maria oliveira Amaral ávila, a partir de 
02/12/2019, referente ao cargo Técnico de Atenção a Saúde - Iv-C
MASP . 917 .494-7 Maria Betânia rodrigues, a partir de 02/12/2019, 
referente ao cargo Técnico de Atenção a Saúde -v-D
MASP . 361 .060-7 Milton de Jesus Mendes, a partir de 10/12/2019, 
referente ao cargo Técnico de Atenção a Saúde -Iv-F
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DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
FÉrIAS PrÊMIo - TorNA SEM EFEITo
TorNA SEM EFEITo o ato de gozo de férias prêmio referente ao 
(s) servidor (es): MASP 752382-2, MIrELLA vASCoNCELoS FEr-
rEIrA BArBoSA, publicado em 25/09/2019, por 1 mês (es) referente 
ao 1º quinquênio, a partir de 02/01/2020; MASP 1204595-1, FABIANA 
ErICA DE SouZA, publicado em 22/10/2019, por 1 mês (es) referente 
ao 2º quinquênio, a partir de 02/01/2020 .
FÉrIAS PrÊMIo – rETIFICAÇÃo
rETIFICA o (S) ATo (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s) ser-
vidor (es): MASP 2727659-0, MArIA DE FATIMA ALDrED PINTo 
IASBIK, publicado em 03/12/2019 por 1 mês (es) referente ao 4º quin-
quênio, a partir de 11/03/2020, leia-se: por 1 mês (es) referente (s) ao 4º 
quinquênio a partir de 17/03/2019 . vINC . I e II .
FÉrIAS PrÊMIo – AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servi-
dor (es): MASP 367639-2, MArILDA LoPES DE ArAuJo, por 1 
mês (es), referente ao 2º quinquênio a partir de 21/01/2020; MASP 
913689-6, roBErTo ANToNIo DE FrEITAS, por 1 mês (es), refe-
rente ao 6º quinquênio a partir de 21/01/2020; MASP 913285-3, HEL-
CIENE CASSIo roDrIGuES, por 3 mês (es), referente ao 7º quin-
quênio a partir de 27/01/2020; MASP 350380-2, JoSE ADrIANo 
DE FArIA, por 2 mês (es), referente ao 5º quinquênio a partir de 
03/02/2020 .
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ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE 
ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL

CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, aos servidores: Masp 0284977-6, José do Patrocínio Ama-
ral, referente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 27/07/2017; Masp 
0290312-8, Maria das Graças de oliveira, referente ao 7º quinquê-
nio adm ., a partir de 04/11/2019; Masp 0383837-2, rubens das Neves 
rocha Júnior, referente ao 5º quinquênio adm ., a partir de 26/01/2018; 
Masp 0913637-5, Sônia de Fátima Benfica da Silva, referente ao 7º 
quinquênio adm ., a partir de 18/11/2019; Masp 0914910-5, Maria 
Amélia Cardoso Mares Porto, referente ao 7º quinquênio adm ., a 
partir de 14/11/2019; Masp 0919824-3, Patrícia Aparecida Temponi 
Pereira, referente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 09/11/2019; Masp 
0920055-1, Júlio César Pinto Coelho, referente ao 7º quinquênio adm ., 
a partir de 28/09/2019 .
CoNCEDE ADICIoNAL Por TEMPo DE SErvIÇo, nos termos do 
artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do artigo 37 da 
Cr/1988, aos servidores: Masp 0284977-6, José do Patrocínio Amaral, 
a partir de 27/07/2017; Masp 0919824-3, Patrícia Aparecida Temponi 
Pereira, a partir de 09/11/2019 .
CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, à servidora: Masp 0365094-2, Maria Beatriz Monteiro de 
Castro Lisboa, referente ao 7º quinquênio adm ., a partir de 01/05/2019, 
em cumprimento à resolução 007/2006 .
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EDITAL DE NoTIFICAÇÃo DE DECISÃo EM 1ª INSTÂNCIA 
ProCESSo ADMINISTrATIvo SANITárIo 

DvA .SvS Nº .1320 .01 .0100414/2019-73

A Diretoria de vigilância em Alimentos e vigilância Ambiental da 
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, considerando encon-
trar-se o infrator em local incerto/desconhecido, conforme ates-
tam os autos (6948131) do Processo Administrativo Sanitário nº . 
1320 .01 .0100414/2019-73, vale-se do presente para, com fulcro 
no caput e § 4º do art . 37 da Lei 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, 
notificar a empresa: Bio Vitta’s Produtos Naturais, inscrita no CNPJ: 
04 .185 .207/0001-80 (inválido), de que em 16 de dezembro de 2019 foi 
proferida DECISÃo em 1ª instância de julgamento do ProCESSo 
ADMINISTrATIvo SANITárIo nº . 1320 .01 .0100414/2019-73, no 
qual determinou as penas de advertência, suspensão da fabricação e 
inutilização, para que, desejando, interponha recurso junto a este órgão, 
situado na Cidade Administrativa de Minas Gerais, rodovia Papa João 
Paulo II, nº 4 .143, Bairro Serra verde, Prédio Minas, 13º andar, CEP: 
31630-900, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de sua noti-
ficação (caput do art. 125 da Lei Estadual nº 13.317/1999), a qual se 
efetivará 5 (cinco) dias após a publicação deste, conforme §1º do art . 
115 da Lei Estadual nº 13.317/1999. Ademais, cientifica o infrator de 
que o conteúdo integral da citada Decisão se encontra à disposição no 
referido endereço .
Publique-se .

Belo Horizonte, 17de dezembrode 2019 .
Ângela Ferreira vieira

Diretora de vigilância em Alimentos e vigilância Ambiental
17 1305512 - 1

NoTIFICAÇÃo DA GErÊNCIA CoLEGIADA DA 
SuPErINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA SANITárIA 

DvMC .SvS . n . 68/19– 2260 .01 .0007538/2019-73
o Superintendente de vigilância Sanitária, Presidente da Gerência 
Colegiada da SvS,no uso das atribuições e de acordo com o inciso 
Iv do artigo 3º da resolução SES n . 2 .999 de 16/11/11, DESIN-
TErDITA CAuTELArMENTE em todo estado de Minas Gerais, o 
produto MáSCArA SuPEr HIDrATANTE - MorTE SÚBITA, 
marca LoLACoSMETICS, lote 061SET18, fab . 10/2018, vaI . 24 
meses, fabricado por Farmativa Indústria e Comércio LTDA, CNPJ: 
40 .177 .263/0001-95, localizada na Estrada dos Bandeirantes, 2709 - 
Taquara - rio de Janeiro - Brasil,interditado cautelarmente pela NoTI-
FICAÇÃo DA GErÊNCIA CoLEGIADA DA SuPErINTENDÊN-
CIA DE vIGILÂNCIA SANITárIA DvMC .SvS . n . 38/19 .

A desinterdição se deve ao fato de que o fabricante alega em sua defesa 
que a substância “Squalene” declarada na frase “Blend Hidratante ( . . .e 
Squalene)”, refere-se ao componente HIDroGENATED FArNE-
SENE e este encontra-se declarado tanto no rótulo notificado como no 
rótulo comercializado. O fabricante enviouliteratura que confirmaestas 
informações .

Publique-se e notifique-se.
Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2019 .

Presidente da Gerência Colegiada da Superintendência 
de vigilância Sanitária de Minas Gerais
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ExPEDIENTE Do Sr . SECrETárIo

rESoLuÇÃo SES Nº 6965, DE 11 DE DEZEMBro DE 2019 .
o Secretário de Estado de Saúde, Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SuS/MG, no uso de suas atribuições,
resolve:
Art . 1º - Designar, no período de 10/12/2019 a 01/01/2020, rAQuEL 
APArECIDA BATISTA roDrIGuES, MASP 1249950-5, para res-
ponder pela Diretoria de Compras, no âmbito da Superintendência de 
Gestão, por motivo de férias regulamentares do tiular;
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Estado de Saúde, em Belo 
Horizonte aos 11 de dezembro de 2019 .
Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Secretário de Estado de Saúde

rESoLuÇÃo SES Nº 6970, 12 DE DEZEMBro DE 2019 .
o Secretário de Estado de Saúde, Gestor do Sistema único de Saúde - 
SuS/MG, no uso de suas atribuições .
rESoLvE:
Art . 1º - DESIGNAr, no período de 06/01/2020 a 27/01/2020, JoSÉ 
EuSTáQuIo DE SouZA, MASP 367 .489-2, para responder pela 
Diretoria de Contabilidade e Finanças, no âmbito da Superintendência 
de Planejamento e Finanças, por motivo de férias do titular;
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2019 .
Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais
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